
CONTRATO Nº 2023.01.13.001 

CNPJ/MF s 
Bezerra, 58 ,, . "' inho 
representada ,i~f9 ~~spe 
CONTRATAN.Í:~f;de o 
PEÇAS L TD~p~Íl~a j 
Sanharol, Cicfi,Íç:IÊf~árze 
representanteffi[~flt'Sra. • 

~·, ~ )! \f<½";f. 

15, doravante· mad 
nº 2023.01 .O , 

1 .1. O presente Ci 
posteriores. 

. t 
CLAUSULA SEG 
2.1. Constitui ~.: 
ABASTECIMENT 
Tenno de ReferêN. 

t!·;. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

. FA?;5M, .. ~ '.A •• ~.~.· •.•ARA MUNICIPAL DE 
..f~"-AL~~CE, COM A PESSOA 

JURIÍ:51b:6. ARWCBMERCIO DE DERIVADOS 
EÇAS LTDA, PARA O 
SED LARA: 

i: 
·,JS . "ta 
erno, mscn no 

J~.~ José Alves 
• êsâs, neste ato 
nte denominado 

' ~ETROLEOE 
nº 1601, Bairro 

001-01, por seu 

ill,l{;? 1.116 .483-
sa de Licitação 

3, de 21 de junho 

suas alterações 

CLÁUSULA TERCEIRA - .. , REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO, DO ACRÉSCIMO El5SÕES'~LTERAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- O valor global da presente avença é de R$ 13.271,00 (treze mil e duzentos e setenta e um 
reais), a ser pago na proporção da entrega dos produtos, observadas as condições da proposta e 
o seguinte: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT UNIT. TOTAL 

01 GASOLINA COMUM - DE ACORDO UND 2300 R$ 5,77 R$ 13.271,00 COM DETERMINACÃO DA ANP . . . 
3.2- A Nota Fiscal devera obngatonamente ser em1t1da em nome da: GAMARA MUNICIPAL DE _ 
VÁRZEA ALEGRE - CEARA, CNPJ nº 06.748.214/0001-27, Rua José Alves Bezerra, 585

1

:d)~ 
Riachinho - Várzea Alegre - Ce<)ra - CEP: 63.540-000. :.,rir 
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3.3- O pagamento será realizado na proporção de sua execução, segundo as ordens de 
fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Ordenador da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, 
Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta. 
3.3.1- O pagamento será e!,l;tuado e até 30 (trinta) dia 

contados da data do pr~~~~~ d,, r. mii;thlíl'nyto 
documentos de regularid;~ÇÍl't~ imp,& .,1velm}~\ atr 
fornecedor ou cheque nominal. 
3.4- REEQUILÍBRIO EC 
o~ previsíveis/~~r~.f de 
aiustado, ou ~l/'tl;la~m C 

económica exfr'&ôtclinári 
reste demonstr~êa~I situ .. 
inicialmente é~tr~to,s e 
remuneração 'tilí>;t~rneci 
iniciando contra!Jí;::n· for 
3.5- No interess' CO 
ou suprimido ât' 
2º do art. 65 
3.6- A CONT •.. , .. A fi 
supressões qtiítst'•nzere 

"' ~"'F 3.7- Nenhum. ·, · ·mo o 
termo, excetq, .- µçõe 
3.8- O Contrai\!>' 8,: .~rá s 

"'-»t} ' 

haja interesse .9f .JRA 
~,,~, s, 

em processo. • • .,, 
CLÁUSULAQ 
4.1- O presente ln 
4.2- O combustíve ,·!,•, 
FornecimentoA-rtóµp 

" ,' ~¾ 
abastecimento, ·t1e)1tr~ 
e o interesse Pútil~cHÍ1# 
4.3- O fornecimeití;i~'ã'fl! 
mediante a apreseym~çã-

,,t ~ ' 
em duas • -r 

restação dos fornecimentos, 
~o (nota fiscal, fatura e 

na Conta Bancária do 

tos imprevisíveis, 
a execução do 
gurando área 
istrativo onde 

• 

pactuaram 
ara a justa 
o-financeiro 

éscimos ou 

a 3.5, deste 

a sua assinatura. 
- o da Ordem de 
• ,na bomba de 
'ír'ii de que atenda 

NTRATANTE 
ECIMENTO), 

vias, expedida pelo RESPON 
conter a descrição do veículo, tip 
autorização (assinatura) de servidor. 

MBU TIVEL, na qual deverá 
, . _ n I ade de litros a ser fornecido e a 

4.4- Para cada abastecimento deverá ser apresentada à AUTORIZAÇÃO PARA ABASTECIMENTO 
a qual, além de conter as informações acima citadas, deverá ser preenchida, discriminando-se as 
quantidades de combustível e preço, ser datada e assinada pelo RESPONSÁVEL PELO 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, condutor do veículo, e pelo funcionário do Posto que 
realizou o abastecimento. A primeira via ficará em poder da contratada e a segunda via, em poder 
da contratante. 
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Z2 
CLÁUSULA QUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1- As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Câmara Municipal de Várzea Alegre, 
sob a seguinte dotação orçamentária: 01.031.0001.2.001.0000, elemento de despesa: 3.3.90.30.00. 

CLÁUSULA SEXTA- D~ftG~Ç- · 
6.1-A CONTRATADA obrwJ:a;~e a: 
6.1.1- Executar o objeto<robserv 
encargos, prazos e espec· 
demais cominaçõ.es lega· 
6.1.2- Dar ioíêiolTu. à 

• ,. /~;P ¾,(,' 

Fornecimento{~!illT!P"ra e 
6.1.3-A CON~1;DA 
da contratada;'ifu.~.c;t~"Os d 

~~s~~~i~~Ji~i 
veículo, tipo_d~~~yustí 
6.1.4- C1enlifica~)~r es 
qualquer ocorr~i:tlll~ ano 
comunicação j}e' sob 
6.1.5- Prestar'.irn'' Iam 

i 
pela contratant!l •. yo 
serão respondj<;l~:'/j§ pra 
6.1.6- Substi · · · · ualq 
horas da reé' do -

o das responsabilidades, 
ndições do contrato e das 

stecimento 
resentação 
dida pelo 

escrição do 
fornecimento. 
NTRATANTE 

inte e quatro) 
do com as 
"dade. especificações . . ,s e p 

6.1.7- Responã~ikotttô~as a incidir sobre 
a execução contratêl'll~in'clusiv c:'ial, impostos, 
encargos sociais;' :trâ_nJ4iícti: e ,,.,. . • .. . . mente pelo fiel 
cumprimento das lêi~ltrjiJi~l~l~li:IS e ~ffréãs;"dê'.'. s do tr'ãfi' slação correlata, 
aplicáveis ao pes,soal em!'lrM!ldltna exec~!\'t uai; , " 
6.1.8- f:- CONT~¾Í:f"DAt02f!Iº~eter~s~-tª~?ªr total g!11ªntia . ; "'Ud~~e:c1gl! combustíveis 
fornecidos, bem~PjllP efetaar"a sug_st1tu1§f!Clll!)ed1aJa':' ~)otal . as suas ~JçR;eJsas de qualquer 
pro_d~t? ent'.eg_u~Ô~,J;>!Uvadamenttb,~d,Rit!:a.p~,~q: ~ · 1nad_?, se~t~J~zo das medidas 
Jud1c1ais cab1ve1s,,í''?~~-I),I ;~. !ºfª. ,das espet1fic;;.aç~~,c e p.adro!c/.~.'lffl., *1ql;í~.·!t1.~çle constantes dos 
Regulame~t~s T e,c~J~g,~r9~1;J ct1ltân · ~~~,?,,;e~6Ji:Jºtnpanhamento de 
testes penodtcos de;gvaliâàde:j:l íl'Õatãs fispà;s7faturas fornecidas 
pelas distribuidoras. ,,,t{:i · *~ 

6.1.9- Responsabilizar-se pelos dan usados áil J!mente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quan o da execução'tlo objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
6.1.1 O- A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe à contratada, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos fornecimentos 
objeto contratual, não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 
6.1.11- Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela , 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contrat~ção, 
conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/93; 

/ 
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CLÁUSULA 
7 .1- O licitant*·l!l~~ o~~f·v:?fi. 
ou fraudar nmtêx~gtl,ç 
cometer fraudf!';:~~,j. 
licitar e contraiWf~~ 
motivos dele · · · 

autoridade q 
demais comi 
7 .2- A Contra 
parcial do co 
contratual ou 
1- Advertência, sa 
seguintes casos: 
f) descumprime' 
g) outras ocor(êfÍ 

desde que n"' 
li- Multas (que 
Receitas Munici 

W:JIIW,CAMARf;VA 
CAMA'RAV.A@HOTMAI 
{88)3541-2073 

s condições necessárias 
nsoante estabelece a Lei 

. sijo da AUTORIZAÇÃO 

irregularidade 
"tl 

,,,( 
a roposta, falhar 

ração falsa ou 
rá impedido de 

rdurarem os 
'nte a própria 
ontrato e das 

, t;í..ução total ou 
· 'dimplemento 

t 'à Contratante, 

Arrecadadora de 
a ser preenchido 

de acordo com ins t . . 
h) de 1,0% (um por'cen o por dia de atraso na entrega 

do objeto ou indisponibilidade o valor; 
i) de 2,0% (dois por cento) sobre do exercício, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada 
em dobro na reincidência; 

j) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) 
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

Ili- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Várzea Alegre/CE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

s motivos determinantes da pun'ição ou até que seja promovida a reab· · nte 
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a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido 6 prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
7.3- No processo de aplicação d_e penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos _de 05 (cif1CO) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, li e Ili 
do item 7.2 supra e 10 (dez) dias corridos pará á sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
7.4- O valor da multa aplic ~ev~~er reco[~~ ao T~puro Mu· · i ai no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificaçã ecis~&]~ec~_cf.i1re e> ' "r . o for pago, ou depositado, 

ado 1cfcr;paganítí~fõ a q C a fizer jus. Em caso de 

inexistência ou insu 
administrati 
execução fi o 
7.5-Assan s 
que, em raz t 

1<''« '7""/ 
a) praticarem • ' ... • · 

b) demonstr 
de atos ilícito 
c) sofrerem c 
de quaisquer 
7.6-As sanç 
com a do inci 

CLÁUSULA 

consequência 
8.2- Além da a 
independente 
reclamar indeniz 
execução, ocorr.El 

,L 

na Legislação, ri_ 
8.3- O procedi 
Licitações. 

),i 
CLÁUSULA NONA--DAS DIS 

devido será cobrado 
i 

, em virtude 

recolhimento 

o, com as 

pleno direito, 
o direito de 

e 80 da Lei de 

9,1-0 CONTRATADO se obriga a man ·• xecuçãodo contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas·as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
presente processo administrativo. 
9,2- O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.3- O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
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9.4- A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.5- O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá sub-contratar partes do con'trato sem a expressa autorização da Administração. 
9.6· A Administração rejelt '· no tod •~e, os. t executados em d~sacordo 
com os tennos do Prece st 
9.7- Integram o presente as peças que formam o 
procedimento administra\ 
9.8· A Contrat,aá.t, pa vig 

. ,:1'-;rlhtíí ' 
pralicados po · ess . 

Assim pactu 
Município, pe 
efeitos. 

Presi 

TESTEMUNHAS: 

1à:t:ti' 

orrentes da 
6 de 21 de 

OSDE 
TOA 
-01 

·-;::];,,..+,~~;;::qt.&&=-2-__ cPF. Nº 4,aQ SI 5'/l 3 · / S-
~~~µAJ.Ll~~~~---cPF. Nº jJ:j 't'JO :):J3 &-fs 


